
 

 

 

 

 

ANEXO II 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  nº XX/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CATU – SAAE E A EMPRESA ____________________. 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU – SAAE, autarquia 

municipal, com sede na Praça José Mariani, s/n, Bairro Boa Vista, Catu/BA, inscrito no 

CNPJ nº 13.800.297/0001-11, neste ato representado por sua Diretora EMANUELE NONATO 
CUNHA, engenheira ambiental e sanitárista, CPF Nº 055.316.515-11, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº ____________________, com sede em 

____________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Contrato Administrativo, decorrente do Processo Administrativo nº 01/2026 – 

Dispensa de Licitação XX-2026, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato decorre de contratação direta por dispensa de licitação, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, regendo-se por essa lei, pelo Termo 

de Referência, pela Nota de Empenho e pelas cláusulas deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição, sob demanda, de materiais de consumo 

destinados à copa e cozinha, bem como itens correlatos, com a finalidade de promover a 

limpeza, higienização, organização e adequadas condições sanitárias do setor 

administrativo e áreas de apoio do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Catu – SAAE, 

conforme especificações e quantitativos estimados definidos no Termo de Referência. 



 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta de recursos 

orçamentários próprios do SAAE, consignados na seguinte dotação: Elemento de Despesa: 

33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 

4.1 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da ordem de fornecimento. 

4.2 A entrega será realizada sob a modalidade frete CIF, às expensas da CONTRATADA, 

no seguinte endereço: 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Catu – SAAE 

Rua José Mariani, s/n, Bairro Boa Vista 

Catu – Bahia 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O valor contratual corresponde ao montante estimado de R$ __________ 

(__________________), conforme preços unitários constantes na proposta vencedora e no 

Termo de Referência. 

5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pela fiscalização do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual, admitindo-se 

revisão exclusivamente para fins de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, nos 

termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação formal. 



 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, limitada ao período necessário para a execução integral do objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I – Fornecer os materiais de acordo com as especificações e prazos estabelecidos; 

II – Garantir a qualidade, procedência e conformidade dos produtos fornecidos; 

III – Substituir, sem ônus, materiais que apresentem defeitos ou desconformidade; 

IV – Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive frete e transporte; 

V – Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação exigidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I – Emitir as ordens de fornecimento; 

II – Fiscalizar a execução do contrato; 

III – Atestar o recebimento dos materiais; 

IV – Efetuar os pagamentos devidos; 

V – Providenciar a publicação do extrato contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 

designado pelo SAAE, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções 

previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial, nos prazos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Catu/BA para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes 

deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor. 

Catu/BA, ___ de __________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: __________________________ CPF: ______________________ 

Nome: __________________________ CPF: ______________________ 


